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Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade que temos a honra de submetÊr à

elevada consideração dessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de [,ei no 087, que

objetiva transforrnar a Comisúo Municipal da Defesa Civil em Coordenadoria Municipal de

DefesaCivil - COMDEC.
O presente Projeto de lpi inclú as diretrizes da Política Nacional de Defesa

Civil a serem adotadas por todos os órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil e estabelece os

princípios fundamentaii sobre o aisunto, deixando a regulamenBção a ser elaborada

postÊriormente pelo Poder Executivo.
A matéria disciplina os princípios básicos de defesa civil no Município, a

competência dos órgãos e as disposições gerais, à luz da legislação federal e estadual sobre o

assunto.
Este Projeto, se transformando em Lei pela soberana vontade dos Senhores

Membros dessa Casa do Legislativo Municipal, irá fortalecer o Poder Riblico do Município'

consoante à disciplina, à ordem e à conduta dos trabalhos decorrentes de eventos anormais e

adversos.
AIém disso, compatibilizará írs nonnas municipais à feição dos normativos

estaduais e federais, modemizando, atualizando e fortalecendo a estrutura da Defesa Civil local'

AosubmeteroProjetoàapreciaçãodessaEgÉgiaCaSa,estamoscertosde
que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lõ e, sobretudo, recoúecer o grau de prioridade à

sua aprovação.
AproveitamosaopoíunidadeparareiteraraV'Ex'',eNobresParesos

pÍotestos de elevado aPreço.

Atenciosamente
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PROJETO DE LEI N'087, de 07 de novembro de 2{X)2

TRÂNSFORMÀ A COMISSÃO
MUNICIPAL DE DEFF^§A CTVIL EM
COORDENADORIA MT]I\UCIPAL DA
DEFESA CTVIL (COMDEC) DO
MT]I\{ICÍPIO DO RIO GRÁNDE E DÁ
OT/TRÀS PROYIDÊNCIAS.

AÍigo5..ACoordenadoriaMunicipaldeDefesaCivil_CoMDECsení
compostr de:

- Côordenador Municipal de Defesa Civil;

Aúigo 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a transfomaÍ a Comissão

Municipal de Defesa civil em coordenadoria Municipal de Defesa civil - coMDEC do

Município do Rio Grande, diretamente subordinada ao Prefeito Municipal ou ao seu eventual

substitüto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos

períodos de normalidade e anormalidade.

Artigo 2' ' Para as finalidades desta I-ei, denomina-se:

- DEFESA CIVIL: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas'

destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar a moral da população e restabelecer a

normalidade social;

- DESASTRE: o resultado de eventos adversoS, naturais ou provocados pelo homem, sobre um

ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos

econômicos e sociais;

- Sm-feçÃO DE EMERGÊNCIA: recoúecimento legal pelo Poder 
-Prúblic3 

de situação

-o*a,provocadapordesastrequecausadanosàcomunidadeafetadaouàvidadeseus
integrantes;

- CeíefrAnAOE PúBLICA: recoúecimento legal pelo Poder Púbüco de situação anormal

provocada por desastre que cause sérios danos à óomunidaale afetada, inclusive à incolumidade

e à vida de seus integrantes.

Artigo 3" - A Coordenadoria Municipal de, Defesa Civil -. COMDEC

manterá com os demais órgãos congênercs municipais, estadúais e federais, esüeito intercâmbio

"Ã o àU;",iro de receberl fomecãr subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa

ciú1.

Artigo 4' - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC

constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil'

- Conselho Municipal de Defesa Civil;

- Secretaria Executiva da COMDEC;

- Equipe de APoio Técnico da COMDEC;

- Equipe de OPerações da COMDEC'
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§ 1" - O Vice-Prefeito Municipal, sem prejúzo de suas atribuições, seú o

Coordenador Municipal da Defesa CiúI, competindo-lhe organizar as atiüdades de defesa civil no

âmbito do Município do Rio Grande.

§ 2' - O Conselho Municipal de Defesa Civil seá int€grado na forma

estabelecida pelo Artigo 2" da Lei n" 4.487 , tle 02 de maio tle 1990.

§ 3o - A Secretaria Executiva da COMDEC funcionará como previsto no

Artigo 3" da Iri t" 4.487 , de 02 de maio de 1990.

§ 4" - A Equipe de Apoio Técnico da COMDEC será formada conforme

estipula o § 1', do Artigo ?i daL,ein" 4.487, delZ de maio de 1990.

§ 5' - A F4uipe de Operações da COMDEC será composta consoante prevê

o § 2", do Artigo 2" dalrcít" 4.487, de 02 de maio de 1990.

Artigo 6" ' Constarão obrigatoriamente, dos currículos escolares nos

estabelecimentos de Ensinó Municipal, noções gerais sobre procedimentos de defesa civil.

Artigo 7" - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações

emergenciais exercerão essas atividades sem prejúzos das funções que ocupam, e não farão jus a

qualquer especie de gratiÍicação ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo sená considerada

prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores.

Artigo 8" ' A pÍesente Lei seú regulamentada pelo Poder Executivo

Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data da sua publicação'

Artigo 9p - Esta I-ei enú? em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de novembro de 2N2.

BRANCOFÁBIO
pallrnt
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Esta Conrissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acirna enunrerado,
declara rriro lrnver irnperlinrento a sua tÍanlitação.
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Estado do Rio Grande do Sul

Of. n.'l15612002
Processo n'81.241

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 02 de dezembro de 2002.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentií-lo, oportunidade que,

encaminhamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de hoje para sua deüda apreciação.
Sendo o que tíúamos para o momento aproveitamos

o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e ta

to Ma
ente

ANEXO: "Transforma a Comissão Municipal de Defesa Ciül em

Cmrdenadoria Municipal da Defesa Ciül (COMDEC) do Município do Rio
Grande e dá ouÍras providências."

ExmQ, §f.
fabio Branco
prefeito M,rnicipal
Nesta

Rua GeDeraI vltorino, 441 - CEP 96200-31() - FoBe (531 231-l7ll - Far (531 23r'-17a6 - Rio GÍalde - RS
e-Dait ct!Ígd vetoriahet.corú.br site: Fwe.caEara.riogrande.rs. gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SANGTIE: SALVE VIDAST

Ver. Paulo



Estado do Rio Grande do Sul
CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

*TRANSFoRIIA A corrrssÁo
MUI\üCIPAL DE DEFESA CTITL EM
COORDENADORIA MIJNICIPÀL DA DEFESA
crvrr, (coMDEC) Do uuxrciuo rx) Rro
cRANDE n nÁ ournaspnovmÊxcHs.'

Artigo 1'- Fica o Poder Executivo autorizado a transformar
a Comissão Municipal de Defesa Civil em Coordenadoria Mtrnicipal de Defesa
Ciül - COMDEC do Município do Rio Grande, diretamente subordinada ao

Prefeito Municipal ou ao seu eventual substituto, com a finalidads ds
coordenar, em nível municipal, todas as ações de defesa ciüI, nos periodos de
normalidade e anormalidade.

Artigo 2o- Para as finalidades desta Lei, denominn-se:-
DEFESA CIVIL: o conjunto de ações preventivas, de socorro, Assistênciais e

reconstrutivas, destinadas a eütar ou minimizar os desastres, preservar a moral
da população e restabelecer a normalidade social;
DESASTRE: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo
homem, sobre run ecossistema, causando danos humanos, materiais ou
ambientais e conseqüentes prejuizos econômicos e sociais;
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA: recoúecimento legal pelo Poder Público de

situação anormal, provocada por desasüe que causa danos à comunidade
afetada ou à üda de seus integrantes;
CAIaMIDADE PLIBLICA: recoúecimento legal pelo Poder Público de

situação anormal provocada por desastre que cause sérios danos à comunidade
afetada, inclusive à incolumidade e à úda de seus integrantes.

Art 3o - A Coordenadoria Municipal de Defesa Ciül-
COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres mrmicipais, estaduais e

federais, estreito intercâmbio com o objefivo de receber e fornecer subsidios
técnicos para esclarecimentos relativos à defesa ciüI.

Art 4"- A Coordenadoria Municipal de ciül-
COMDEC constitui órgâo integrante do Sistema Nacional de

Rua Geaeral Vitoriro, 441 - CEP 96200-310 - FoEe (53) 23f-1711 - Fa-r (

e-raall:carg4vetoridact.coE.bÍ glte:EE .ce!tÚ8.
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DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDASI



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art 5o- A Coordenadoria Muicipal de Defesa Civil-
COMDEC seni composta de :

- Coordenador Mtmicipal de Defesa Civil;
- Conselho Municipal de Defesa Civil
- SecretariaExecutiva daCOMDEC;
- Eqüpe de Apoio Técnico da COMDEC;
- Eqüpe de Operações da COMDEC.

§ 1% O Vice-Prefeito Mturicipal, sem prejuízo de suas

atribüções, será o Coordenador Municipal da Defesa Ciül, competindo-lhe
orgarlzu as atiüdades de defesa ciül no âmbito do Município do Rio Grande.

§ 2'- O Conselho Municipal de Defesa Civil sení integrado
na forma estabelecida pelo Artigo 2'da Lei io 4.487, de 02 de maio de 1990.

§ 3% A Secretaria Executiva da COMDEC fimçionará
como preüsto no Artigo 3" da Lei rf 4.487, de 02 de maio de 1990.

§ 40- A Equipe de Apoio Técnico da COMDEC seú
formada conforme estipula o § lo, do Artigo 2o da Lei no 4.487, de 02 de maio
de 1990,

§ 5'- A Equipe de Operações da COMDEC será composta
consoante prevê o § 2", do Artigo 2'da Lei no 4.487, de 02 de maio de 1990.

Art 60- Constarão, obrigatoriamente, dos curriculos
escolares nos estabelecimentos de Ensino Municipal, noções gerais sobre
procedimentos de defesa civil.

Art. 7o- Os servidores públicos designados para colaborar
nas ações emergenciais exercerão essas atiüdades sem prejuízos das firnções
que ocupam, e não farãojus a qualquer espécie de gratificagão ou remuneraçâo
especial.

Parágrafo Único- A colaboração referida neste artigo será

considerada prestação
respectivos servidores.

de serviço relevante e constará dos as taÍnentos dos

Rua General vitorilro, .141 - CEP 96200-3fo - Foue (531 231-l7ll
c-oail: cmrg'avetoriÂhct.cor!.br lltc: rss.caoala.riogrardc.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art 8"- A presente Lei sení regularnentada pelo Poder
Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta ) dias a partir da data da sua
publicação.

Art. 9"- Esta Lei enfra em ügor na datâ da sua publicação.

I

+

Rua c€DeÍal vitorho, 441 - cEP 96200-31() - Fone (531 231-17f1 - Í.a:r Í53) 231-L746 - Rio Gralde - RS
e-Erail: cErgAvetorialüet.coE.br site: wws,camara.riograEde.rs.gov.br
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PREFEIIURÂ MUNICIPÁL OO RIO GRÂNOE
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NOME DOS VEREADORES
Favorár'el Contra Abstenç5o

I PAULO RENATO MATTOS GOMES

2 ADINELSON TROCA

JAIR RIZZO FERREIRA
/

.l CHARLES SARAIVA L/
l CELSO KRAUSEPEREIRA t-/
6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO-NANDO

1 ARLINDO SCHIMIDT

8 CIRO CARDOSO LOPES

9 CLAIJDIO CASTANHEIRA DIAZ t-/
CLALIDIO JOSE CARDOSO COSTA L/

lt JI.I'I-IO CEZAR JORGE I\.4-ARTINS t/
t2 JLILIO CESAR PEREIRA DA SILVA

/
l3 JURANDIR PEREIRA t/
l.l LUIZ CARLOS DA GRAÇA

I-i MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

l6 ONEDIR DIAS LILJA

t7 RENATO TT]BINO LEMPEK

l8 RITDIMAR MASSIA MARIN- PRETO (/
l9 SANDRO FIGIJEREDO OLIVEIRA-BOKA

/
20 SURÁMA SANTOS

//
2l WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA l-/
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